
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 001

PRffiffiSQtAEn@
Processo Administrativo n.o 02812015

OBJETO: Gontratação de empresa para prestação de
serviços médicos.

DATA DA ABERTURA: Dia 2910512015, às 14:00 horas.

VALOR MAXIMO: R$ í88.960,00 (cento e oitenta e oito mil,
novecentos e sessenta reais).

Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.326ê8100 - C.N.P.J. N-o 95.56'1.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Brirbara - Paraná

DOTAÇÕES

2015 lzato o8.oo1.í0.301.0340.2034 lo
2015 lzuo oa.ooí.10.301.0340.2034 lsos
2015 lzaso oo.oo1.í0.301.0340.2034 lszs
2015 lzsso oa.oo2.í0.301.0360.2036 hss
2015 lzooo 08.002.10.301.0370.2037 hes

DOrAÇÃO:

de iecursodada programática
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PREFElTURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Saúde

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria Administração

No 140/20í5

DATA:02104115

ASSUNTO: Processo Licitatório - Serviços Médicos

Mediante autorizaÉo desta Secretaria Municipal, venho por meio desta

solicitar a Vossa Senhoria a Abertura de Processo Licitatório para contrataÉo de

Serviços Médicos, por um período de 12 (doze) meses, conÍorme segue abaixo

descriminado, para suprir a demanda desta Unidade Básica de Saúde, sendo que a

mesma está disponível 24 horas para atêndimento da populaçáo, diante disto, vê-se a

necessidade deste Processo Licitatório.

LOTE 1 - II,IÉOICO CIíruICO GERAL - 20 HORAS DAS 19:ü) AS 23:OO HORAS DE
SEGUNDA . FEIRA A SEXTA - FEIRA.

LorE 2 - pLANrÃo uÉorco - sÁgaoo no penÍooo DtuRNo DAS i0:00 AS 22:@.

PROFISSIONAL CARGA HORARIA VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

Médico Clínico Geral, com
formação e inscriÉo no
conselho da categoÍia
(cRM).

Atendimento ambulatoÍial de
segunda - feira a sexta -
feira, das 19:0O as 23:00
horas. lnclusive feriados
nacionais, êstaduais e
municipais, incluindo os
recessos durante a

sêmana.

6.500,@ 78.000.00

PROFISSIONAL CARGA HORARIA VALOR
UN|TÁRIO R$

VALOR TOTAL
ANUAL

Médico Clínico Geral, com
formação e inscrição no
conselho da categoria -(CRM).

Plantôes de 12 horas
Exceto feriado.

960,00 49.920,00

Rua: Walfredo BiüencúuÍt de Moraes no 222, i(43.32f6,.8100) CNPJ n' 95.56í.08Cy0001€O
E-mail: @!sUAq$!A99qbI - Nova Santa Bárban - PaÊná

I

I

I



PREFEITUR,A MUNICIPAL 003

NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Saúde

LorE 3 - mÉorco cou ESpEcIALTDADE EM GrNEcoLocrA E oBsrErRícn -
08:ü)HORAS SEMANAIS.

Atenciosamente,

MAR UC srL TRE R
riâ Municipal de Saúde

DE

PROFISSIONAL CARGA HORARIA VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL

Médico Ginecologista I

Obstetra - com formaçáo e

inscriçáo no conselho da

categoria - (CRM), e

EspecializaÉo em

Ginecologia / ObstetÍÍcia.

Atendimento e realizaçáo de

procedimentos ambulatoriais

ginecológicos e atendimento

obstétrico. Sêndo 2 dias da

semana (8 horas

semanais).

4.000,00 48.000.00

Assi
oLrc\ r/1

Data
Recebido por:

Nome

Ruar Walfrdo Biüencourt de Moraes n'222, t(43.3266.8100) CNPJ no 95.561.080/0001S0
E-mail: gmnsb@onda.com.br - Nova Santa BáÍbara - Paraná

I

I

I
I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

Nova Santa Bárbara, O2l04l2i'l 5.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Marta Luciane Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde,
solicitando a contratação de empresa para prestação de serviços médicos, por um
período de 12 (doze) meses, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenfro, A $. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná

tl t)

enc
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RAZÃO SOCIAL: +\0s?l \flc\) A?,,^^ ln LTVA1 t\

ENDEREÇo: b/t" '* 0UiU6.'^/t lL)s
CNPJ: ?+ 3)2. a\z lomJ-64
CONTATO:

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ : 95.561.080/0001 -60

Fone/Fax: (43) 3266-81 00

E-mail: compras@nsb.pr.gov.br

"coTAçÃo oE PREçO"

SERV|çOS MÉD|COS, PERÍODO. DE 't2 (DOZFI MESES, PARA SUPRTR A
DEMANDA DE ATENDIMENTOS A POPULAÇAO DA UNIDADE BASICA DE

SAÚDE DO MUNICíPIO.

1 Médico ClÍnico Geral, com
formaçáo e inscrição no
conselho da categoria

(cRM).

Atendimento ambulatorial de
segunda a sexta feira, das '19:00

às 23:00 horas. lnclusive feriados
nacionais, estaduais e municrpais,

incluindo os recessos durante a
semana.

(20 horas semanais)
a Médico ClÍnico Geral, com

formaçâo e inscrição no
conselho da categoria

(cRM).

Atendimento ambulatorial aos
sábados, das 10:00 às 22:00

horas.
Exceto feriado.

(Plantôes de 12 horas semanais)

6â.cCI,or

3 Médico
Ginecologista/Obstetra, com

formação e inscrição no
conselho da categoria

(CRM), e especialização em
Ginecologia/ObstetrÍcia.

í.úc0,0

Atendimento e realizaçáo de
procedimentos ambulatoriais
ginecológicos e atendimento
obstétrico. Sendo 2 dias por

semana.

(8 horas semanais)

Carimbo com CNPJ:

Assinatura:

7733268ii 10001-64

ilrData:
OBS: Aguard

I

amos o retorno, se possÍvelrem 05 dias.
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2

RAZÃO SOCTAL: |NST|TUTO DE SAUDE OCUPACTONAL DO NORTE P|ONE|RO S/S LTDA

ENDEREÇO: PADREiOSE KENTENICH N. 19 BAIRRO PIONEIRO CORNELIO PROCOPIO

PARANACEP. 86.300-000 CNPJ: 11.310.146/0001-50

CONTAÍO: MARLI

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbaía - PR

CNPJ :9s.561.080/0001-60

Fone/Fax(43)32668100

E- mail : compras@nbs.or.Àov.br

"COTAçÃO DE PREçO"

5ERVIçOS MÉDICOS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MEsES, PARA SUPRIR A DEMANDA DE

ATENDIMENTOS Á POPULAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO

Nome do produto/serviço Unidade

Carimbo com CNPJ:

Assinatura

Item Valor total
Mensal (RS)

Valor total
nnual (RS)

1 Médico Clínico Geral, com formação
e inscrição no conselho de categoria
(cRM)

Atendimento
ambulatorial de
segunda a sexta feira
das 19h00min ás

23:00 horas .

lnclusive feriados
nacionais, estaduais e

municipais, incluindo
os recessos durante a

semana.
(20 horas semanais)

Médico Clínico Geral, com formação
e inscrição no conselho de categoria

iCRM)

Atendimento
ambulatorial aos

sábados, das 10:00
ás 22:00 horas.
(Plantões de 12 horas

semanais)
3 Ginecologista/Obstetra, com

formação e inscrição no conselho de

categoria (CRM), e especialização em
Ginecologia /Obstetrícia.

Atendimento e

realização de
procedimento
obstétrico. Sendo 2
dias por semana .(8

horas semanais)

5.000,000 60.000,00

\

C!-ENICOP
t.iPi I : .:.: 0.t 4ó10001 -50

Ruc Fs. Je:á Kentenich, no '! 9
Jd. do: Pic;'..ri,rs - C. Procópio/PR

Data: COREN/PR

I

I
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RnzÃo socn* HoSpITAL MATERNTDADE srA RITA DE AssAI
END: RUA MANOEL RIBAS, 1530 - CENTRO - ASSAÍ - PR
cNPi 77.561.934.0001-27
CONTATO: (43) 3262-3207 13262-247s E-MAIL CLIMASI@IBESr.CoM.BR

ESTADO DO PARANA
PREFEMJRA MUNICIPAL DE NOVA STA
BÁRBARA. PR

cNPJ 95.9561.080/0001-60
FONE (43) 3266-8100
E-mail : compras@nsb.pr.gov.br

COTAçÃO DE PREçO

SERVIçOS MÉDrCOS, PEúODO DE 12 (DOZE) MESES, PARASUPRIR A DEMANDA DE
ATENDIMENTOS A POPUIÁçAO DA UNTDADE BASTCA DE SAUDE DO MUNTCTPTO.

DO O$ETO E PREÇOS

ITEM Nome do Produto Serviço Unidade Valor
total
mensal
(R$)

Valor total
anual (R$)

1

Médico Clínico Geral, com
formação e inscrição no conselho
da categoria (CRM).

Atendimento ambulatorial de
segunda a sexta-feira, das
19:00 às 23:00hs, inclusive

feriados nacionais, estaduais
e municipais, incluindo os

recessos durante a semana
(20 horas semanais)

2
Médico Clínico Geral, com
formação e inscrição no conselho
da catêgoria (CRM).

Atendimento ambulatorial
sábados, das 10:00 às 22:00

horas exceto feriado.
(Plantões de 12 horas

semanais)
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Assai, 06 de Maio 15.

ka
108-64.

3
Médico Ginecologista/Obstetra,
com formação e inscrição no
sonselho da categoria (CRM), e
especialização em
Gínecologia/Obstetrícia.

Atendimento e realização de
procedimentos ambulatoriais
ginecológicos e atendimento
obstétrico. Sendo 2 dias por
semana. (B horas semanais)
sábados, das 10:00 às 22:00

horas exceto feriado.
(Plantões de 12 horas

semanais)

R$s.200,00 R$62.400,00



RAZAO SOCIAL: *^íu

009

-He
ENDEREÇO: de
CNPJ: \ o1 ooo 5. qA'G

Corr,\

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ : 95.561.080/0001 -60

Fone/Fax: (43) 3266-8100

E-mail: compras@nsb.pr.gov.br

..COTAÇAO DE PREÇO"

Carimbo com NPJ,

Assinatu

Data

RO

SERVIçOS MEDICOS, PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA SUPRIR A
DEMANDA DE ATENDIMENTOS A POPULAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE DO MUNICíPIO.

.{+.u{o,

.' \' \-/
OBS: Aguardamos o rétorqq.se possivel. em 05 dias

c

Item Nome do produto/§erviço Unidade Valor total
mensal (R$)

Valor total
anual (R$)

1 Médico Clinico Geral, com
íormação e inscrição no
conselho da categoria

(cRM).

Atendimento ambulatorial de
segunda a sexta feira, das 19.00
às 23:00 horas. lnclusive feriados
nacionais, estaduars e municipais,

incluindo os recessos durante a
semana.

(20 horas semanais)

3.5o,o

2 Medico Cllnico Geral, com
formação e inscrição no
conselho da categoria

(cRM).

Atendimento ambulatorial aos
sábados, das 10 00 às 22:00

horas.
Exceto feriado.

(Plantôes de 12 horas semanais)

ôSi,c,q)
o -lo. o(

3 Medico
Ginecologista/Obstetra, com

formação e inscrição no
conselho da categoria

(CRM), e especialização em
Ginecologia/Obstetrícia.

Atendimento e realização de
procedimentos ambulatoriais
ginecológicos e atendimento
obstétrico. Sendo 2 dias por

semana.

(B horas semanais)

CONTATO:

I

I

ur.o,$

I

I

I

I
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NAZÃO SOCIAL: CLINICA TEDICA BONIÍI

ENDEREÇO: RUAJORGE ELIAS DE ALMEIDA,2,lli

CNPJ: í4.062.02í1000í 46
GONTATO: (llir) 3270-í493, (/lil) 91íí0.O3

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/000í 60
Fone/Fax: (43) 32664í00

E-mai!: compras@nsb.pr.gov.br

Carimbo com C cNPJ:l /oo0í<6
iltcA BOilIT LTOA

.COTAçÃO DE PREçO"

SERV|ÇOS MÉDlcOS, PERiODO DE 1?(DOZEI MESES, PARA SUPRIRA
DEMANDA DE ATENDIMENTOS À POPULAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE Do UUNIC|PIO.

tl ti .,. Àr (.1 ,

N3qillí
05.;qí-rAssi

245 t rÍl

Y1

t5
eí*-, ,)Pr

1 120.000,00Médico Clínico Geral, com
formaçáo e inscrição no
conselho da categoria

(cRM).

Atendimento ambulatorial de
segunda a sexta feira, das 19:00
às 23:00 horas. lnclusive feriados
nacionais, estaduais e municipais,

incluindo os re@ssos durante a
semana.

(20 horas semanais)

í0.000,00

2 Médico Clínico Geral, com
formação e inscrição no
conselho da categoria

(cRM).

(Plantões de 't2 horas semanais)

4.200,00

{o5o,

50.400,00

.(1

3 Médico
Ginecologista/Obstetra, com

formaçâo e inscrição no
conselho da categoria

(CRM), e especialização em
Gi necolog ialObstetrícia.

Atendimento e realizaçáo de
procedimentos ambulatoriais
ginecológicos e atendimento
obstétrico. Sendo 2 dias por

semana.

(8 horas semanais)

Data

ta

15
OBS: Aguardamos o retomo, se possível, em 05 dias.

I

Valor total
an*al (R$)

Unidade Valor totalproduto/seMçodoNome

Atendimento ambulatorial aos
sábados, das't0:00 às 22:00

horas.
Exceto feriado.

dõ 'f,



1205/2015 E-mail de lsmweb - Sduções pa.a lnternel - cotaÇão de p.eços (prefeitura Nova Santa Bá.bara)

compras compras <com pras@nsb.pr. gov. bÍ>.r, isrn:-r.,'-", -, 011
' '''ri-

cotação de preços (Prefeitura Nova Santa Bárbara)
3 mensagens

compras compras <compÍas@ns b. pr.gov. br>
Para: alexseiS3@hotmail.com

Boa dia Dr. Alex,
Segue anexo, documento para cotaÉo de preços de serviç,os medicos.
Att.
Edivânia M. de Lima
Selor de Compras e LicilaÉo
PreÍeilura Municipal de Nova Santa Bárbara.

OBS Favor conÍirmar o recebimento deste e-mail

€l Cotaçâo de preços Serviços Medicos.docx
16K

compras compras <compras@ns b. pr.gov. br>
Para: alexsei33@hotmail.com

Boa tarde Dr. Alex como vai?
Gostaria de saber se já tem alguma posição referente a cotação de serviços médicos-
Aü.
Edivânia M. de Lima
Prefeitura Nova Santa Bárbara.
ITextg das mensagens anleriores oculto]

Alex Sandro Almeida <alexseiS3@hotmail. com>
Para: compras compras < compras@ns b. pr.gov. br>

4 de maio de 2015 11:22

12 de maio de 201 5 16: '1 5

12 de maio de 2015 16.25

OIá, boa tarde. Fazendo um levantamenlo dos valores dos plantÕes da regiáo e e contabilizando os
encargos e impostos, cheguei ao valor de 980 reais para os plantões de sábado e 6,500 reais para os
valores das atividades de psí. Esse é o valor bruto.
Gostaria que enviassem o edital quando lançado. Grato.

Enviada do meu iPhone
[Texlo das mensagens anterio.es ocuno]

IÍtps./lmaal.google coÍn/mailr2uj=2&ik=d7csíceb3g&view= pt&seâÍch= inbox&th= 14d1í4€db3e6c795&siml= 14d1f4edb3e6c7Ss&s.m l='14d498e1as0agcoa&si 111



ruul2a15 E-mail de lsmweb - SduçÕes paÍa lnterrEt - cotação de pÍeços (Pre{eilúa Nova SarÍa Bá.baÍa)

compras compras < com pras@nsb.pr.gov. br>

13 de abÍil de 2015 09:36

22 de abil de 2015 13:47

22 de abil de 2015 1 5:08

012
. C. .!:.:

cotação de preços (Prefeitura Nova Santa Bárbara)
4 mensagens

compras compras <compras@nsb.pr.gov.br>
Para: rangels ilva@hotm a il. com

compras compras <compras@nsb.pr.gov.bÍ>
Para: rangelsilva@hotmail. com

compras compras <compras@nsb.pr.gov.br>
Para: Rangel Silva <rangelsilva@holmail.com>

Bom dia Rangel,
ConÍorme contato teleÍônico, segue anexo, documento para cotaÉo de pÍeços de serviços medicos
4il.
Edivânia M. de Lima
Selor de Compras e Licitação
Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara.

OBS; Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

-l
Cotação de preços Serviços Médicos.docx
16K

Boa tarde Rangel como vai?
Gostaria de saber se.iá tem alguma posição referente a cotação de preços para SeMços Medicos.
Att.
Edivânia M. de Lima.
Prefeitura Nova Santa Bárbara.
lTexto das mensagens anlenores ocultol

Rangel Silva <rangelsilva@hotmail.com>
Parar compras compÍas <compras@nsb.pr.gov.br>

22 de abril de 20'1 5 '1 4 : 59

Boa tarde Edivânial

Pedimos desculpas. mas devido o modelo de gestão de nossa lnstituiçAo. Não temos interesse em
participar da cotação.

Att,

Rangel da Silva
Diretor Executivo
Cegen

Date: Wed, 22 ApÍ 2015 13:47.10 {300
Sub.iecl: Re: cotaçáo de preços (Prefeitura Nova Santa Bárbara)
From: compÍas@nsb.pÍ.gov.br
To: rangelsilva@hotmail.com
ITexto das Ínensagens anlenoÍes ocullo]

Ok...sem problemas Rangel
Obrigada pela atenção!!!
Att.

http§.//m ail .google.coính arl/?ú = 2& k= d7csíceb3g&vrer,/= p(&seaí crF inbox&lh= 14cb2c84Í381 07a3&sim l= 14cb2c84f38'107a3Esi Ín l= 14ce24&leaasg4cf&sr 1;2



23t04t2015 E-mail de lsmweb - Suções para lnteírÉt - colaçâo de p.eços (PÍefelua Nova Santa B&bara)

compras com pras <com pras@nsb.pr. gov. br>

16 de abril de 20'15 08 36

22 de abrll de 2015 13:.14

22 de abil de 2015 20 19

013ismlrsb
(:.' $

cotação de preços (Prefeitura Nova Santa Bárbara)
5 rrensagens

compras compras < compras@nsb. pr.gov. br>
Para: labcadadmin@holmail.com

Boa tarde Fernando.
Segue anexo, documenlo para cotaÉo de preços de serviços médicos
Att,
Edivânia M. de Lima
SetoÍ de Compras e Licitação
PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

:l Cotação de preços Serviços Médicos.docx
16K

compras compÍas < compras@nsb. pr. gov. br>
Para labcadadmin@holmail.com

Admin CaD Laboartórios CAD <labcadadmin@hotmail.com>
Para: compras compras <compras@ns b. pr.gov. br>

Bom dia Femando como vai?
Gostaria de saber se já tem alguma posição referente a cotaÉo de pÍeços para Serviços Medicos
Att,
Edivânia M. de Lama.
Prefeilura Nova Santa Bárbara.

llexto das mensagens antenores ocullol

compÍas compras <compras@ns b. pr.gov. br>
Para: labcadadmin@hotmail.com

Boa tarde Femando como vai?
Perdoe-me pela insistência, mas gostaria de saber se iá tem alguma posição reíerente a colaÉo de preços
para Serviços Medicos.
Att.
Edivânia M. de Lima.
Prefeitura Nova Santa Bárbara.
ITexto das rnensagens antenores oculto]

E dv â naa.

Boa Tarde!

Minhas sinceras desculpas por não ter te respondido antes. Eu não havia visto os e-mails anleÍiores. pors

recebo muitas propagandas e acho que deletei achando que eram tambem.

Bom pelo o que vi você precisa de um médico à disposição em horários em que nós não Íuncionamos.
O nosso horário de atendimento e de Segunda à Sexta das 0B:00 às 18:00 e Sábado das 08:00 às 11:00
Cada Medico atende apenas um periodo em um dia na semana. Ex. GO de Ouarta das 08:00 às 11:00.

lnÍelizmente no momento náo poderemos alender a esta solicitação.

fttlp§ /mail.goog{e.cqn/mailfÀi=2&k=d7csíceb3g&vieev=pt&searcfFinbox&tlF 14ca.l4bd3ab$ía&siml= 1acáa4M3abgo5Ía&siml= 14ce3&icc6beg46b&sr 1/2

'10 de abril de 2015'14:06

OBS: Favor confirmar o recebimento deste e-mail.



14t0'2015 E-mail de lsmweb - Sdrsões para lnteínet - cotação de píeros (PrefdtuÍa Nova Sanfla Bárbara)

com pras compras < com pras@nsb. pr. gov. br>

4 de maio de 20'15 10:

12 de maio de 2015 16:16

13 de maio de 2015 '11:03

14 de maro de 2015 08:16

014

ism
(; 

,_r"

cotação de preços (Prefeitura Nova Santa Bárbara)
4 mensagens

compras compÍas < compras@ns b. pr.gov. br>
Para: arthur.takarada@gmail.com

Boa dia Dr. Arthur.
Segue anexo, documento para cotação de preços de serviços médicos
Att,
Edivânia M. de Lima
Setor de Compras e LicitaÉo
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

OBS: Favor confirmar o recebimento deste e-mail

irj Cotação de preços Serviços Medicos.docx
16K

compras compras < compras@ns b. pr.gov. br>
Para: Arthur Takarada <arthur.takarada@gmail.com>

Boa tarde Dr. Arthur como vai?
Gostaria de saber se já tem alguma posição referente a cotação de serviços médicos
Atr,
Edivânia M. de Lima
Prefeilura Nova Sanla Bárbara.
lTexto das mensagens antenores ocullol

Arthur Takarada <arthur.takarada@gmail.com>
Para: compras compras < compras@nsb. pr.gov. br>

Bom dia,

obrigado pelo convite. No momento não tenho inleresse na proposta

AÍlhur Takarada
lTexto das Ínensâgens antenoÍes ocultol

compras compras <compras@ns b.pr.gov. br>
Para: Aíhur Takarada <arthur.takarada@gmail.com>

Bom dia Dr. Arthur
Sem problemas.
Obrigada.

IÍexto das mensagens anlenores ocultol

Mps //mail google coínhailrui=2&ik=d7c5Íceb39&vie1/v=pt&seaÍch=inbox&lh= 1{d1f3521eamô3&siml= 1«11í3521ea7í363&siml= 14d4d962fl54db1g&si. 1/1
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1410512015.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviçoe médicos.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para contrataçâo de empresa para prestação de serviços médicos,
conforme solicitação da Sra. Marta Luciane Silveshe Rezende, Secretária Municipal
de Saúde, num valor previsto de R$'188.960,00 (cento e oitenta e oito mil,
novecentos e sessenta reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C di dos Santos
Setor de L

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cent;o,I 43. 3266.8100, I - E6.250-000
Nova Santa Brárbar4 Paraná - El - E-mail - licitação@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

rÍE
âGôêS
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PREFEITURA MUNICIPATHfrMgf,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊxcn INTERNA

Em atençâo à correspondência intema expedida por Vossa Seúoria em data de
1410512015, informamos a existência de previsão paÍa Íecrrsos orçamentários para

contÍatação de empresa para prestação de serviços médicos, conforme solicitação da Sra.

Marta Luciane Silvestre Rezende, Secretriria Municipal de Saúde, num valor previsto de R$
188.960,00 (cento e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta reais), por um periodo de 12

(doze) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamenüíria é:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2430;2M0;2450;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0360.02036 - Bloco de Atenção Brisica - PAB Fixo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2590;
10.301.0370.02037 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2660.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Atenciosamente,

Nova Santa Brirbara, 1410512015.

)
Laurit*de Soripà{ampos
conradora/cRC b+sogolo-+

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Cerlúo,I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - El - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 017

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 2910412014.

Prezada Senhora,

Em atençáo à correspondência expedida pela Sra. Marta Luciane
Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de
empresa para prestaÉo de serviços médicos, num valor previsto de R$ 188.960,00
(cento e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta reais), por um período de'12
(doze) meses, e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsâo
orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.0G- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2430;2440;2450;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.30'l .0360.02036 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2590;
10.301 .0370.02037 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2660.

lnformo ainda que pretende-se fazer um registro de preços dos
referidos serviços.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C di dos Santos
Setor de

Rua Walfr€do BittcncouÍt dc MoÍaes, 222 - Cep. t6250400 - FondFax (043) 3266.t100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: llgitsE@t@lsb.p1"go11'h Nova Santa BaôaÍa - Paraná
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PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walter Guimarães da Costa no 51 2, Fonê/Fa\ (Uq 266-1222 - CNPJ N.o 95.56'l .08C1/000',60
E{ail: DE!5U@p!ÍletO&bÍ - Nova Sanla Bárbara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitações

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento

Jurídico em data de 14 de maio de 2015, üsando emissáo de parecer sobre o

processo de ücitaçáo, referente à Contrataçáo de empresa para prestaçáo de

serviços médicos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, por um

período de L2 (dozel meses, sendo que o valor estimado da contratação será de R$

f 88.960,00 (Cento e oitenta e oito mil novecentos e sessenta reais), conforme

cotações préüas, e em atendimento ao disposto no artigo 15, V,§1'da Lei 8.666,

que determina que: "As compras, sempre que possível, deveráo:

V - balizar-se pelos preços praticados no dmbito dos órgã.os e

enti.dade s da Admini.straçdo Pública.

§ - Í' O registro de preços serd precedido de ampla pesqtisa de

mercado.

A despesa será suportada com recursos da Secretaria

Municipal acima mencionadas deste Município, conforme informaçáo prestada

pelo Departamento de Contabilidade do Município, atendendo ao contido no

artigo 14, da lri n" 8.666193.

Houve a manifestação do Departamento de Contabilidade do

Município indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma,

cumprido o disposto no artigo 14, da t,ei n" 8.666193, o qual preceitua que:

nenhuma compra ou serviço será feita ou contratada sem a adequada

caracterizaçáo de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários paÍa o seu

pagamento, sob pena de nuüdade do ato e responsabilidade de que lhe tiver dado

causa

PARECERWRIDICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av. Walter Guimaráes da Costa no 512, Fone/Fax (cÉ3) 2&1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60

Eflail: pmnsbaonda com br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Diante do preço máximo e pâra melhor aproveitamento do

procedimento sempre para garantir a maior competitividade e transparência

possível, deverá ser feito um registro de preços na modalidade de Pregão

Eletrônico ou Presencial, nos termos da legislaçáo em úgor, ou seja, da ki
Federal n" 8.666/93 e Lei Federal no 10.520 e Decreto 5.450.

Após a indicação da modalidade ücitatória, esse departamento

entende ser possível a reahzaçâo deste processo uma vez que existe projeto de Lei

n. OL7 /2OLS que autoriza a abertura de concurso público com vagas existentes

para contrataçáo de médicos. Este Departamento Jurídico, no exercício de sua

função, cumpre alertar ao Senhor Prefeito Municipal que a única forma legal de

contratâção de pessoal é nos termos do art. 37 da Constituiçáo Federal, ou seja

mediante concurso de prova e títulos, qualquer outra forma de contrataçáo fere

frontalmente o principio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade

administrativa e demais principios que regem a administração pública.

Salientamos ainda que existem diversas decisões dos Tribunais

de Contas do Estado e da Uniáo que se posicionam contrários a terceirização de

serviços, conforme citado a seguir: Recomendo ao município que náo terceirizr-

suas atividades-Íim, pois, com exceçáo dos serviços públicos passíveis de

concessão, não pode o ente público delegar a terceiros a execuçáo integral de

atividades que constituam sua própria razÁo de existência.(Parecer emitido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná).

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa BáLrbar 14 de Maio de 2015.

relraa
57
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

De: Prefeito Munlclpal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃo PRESEI{CIAL t" 2Ol2Ol5 - SRP,
que tem por objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços
médicos, normatização de procedimentos administraüvos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à âtea, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, I-ei Federal n" 8.666, de 2l106l1993,
Republicada ern 06107 11994, Decreto Federal n' 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal f 3.697, de 2l ll2l2O00 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O7Ol2Ol4, designando os
membros da Comissáo Permanente de Licitação e Portaria n' 0 15/ 20 15,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para âs

Nova Santa Bárbara, 05/2015.

c

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222,Cento,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara- Paraná

t /l

Í)?IT'TI C'



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo Do PARANÁ

NOVA SANTA BÁRBARA 021

-]-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, O ST.

C|áUDEMIR VALÉNO, no uso de suas atrlbuições tegals, resolve:

POBTARIA no 070/2014

NOMEART

Art, 10. A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:

- Presidente: Nlvaldir Sllvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSPiPR;

- Suplente: Sebastiã6Blttencourt - CI/RG no 3,648.599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CI/RG no 5.740.921-5-SSP/PR;

- Suplenter UdianeSilva Gonçalves - CI/RG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Marla José Rezende - CI/RG no 9.170,71+4-SSP/PR;

- Suplentei Zacarlas de Abreu Gonçalves - CI/RG no2,254.409-8-SSP/PR.

- Membro: Roblnson MaÊlns Coelho - CI/RG no 9,216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: WeveÊon Trindade - CI/RG no 10.893,61l-8-SSP/PR,

AÊ. 20. Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicaçã0, revogadas as

disposlções em contÉrio,

Nova Santa Bárbara, 05 novembro de 2014

c RIO
cll

Rua Walfredo Bittencourt d , 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - I - 8ô.250-000
a (43) 3268-8100 - E - E-maI: oínns@nsb.pr.aov.br - Site: www.tsb.or.oov.br 1
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo Do PARANÁ

NOVA §ANTA BÁRBARA 012

':.

O PREFETTO DO MUNICIPIO DE NOVA SANIA BÁRBARA. ESTADO DO PARANÁ, O ST,
CIÁUDEMIR VAúRIO, no uso de suas atribulções legals, resolve:

PORTARIA no 015/2015

NOMEAR:

Att 10. A Comissão de Pregão, composb pelos segulntes membros:

- Pregoêiro: Fáblo Hênrhue Gomes - O/RG no10,149.089-0-SSP/P&

- Suplente: Emmanuel E. Nunes Morgado - CVRG no 8.023.240-3-SSP/PR;

- Equipe de Apolo: Elalne Crisüna Ludltk - CI/RG n09.144.227-2-SSPIPR;

- Suplente: Mônica Maria Proença - CI/RG no 10.450.207-5-SSPiPR;

- Equlpe de Apolo; Maria José Rezende - CX/RG no 9.170.714-4-SSP/PR;

- Suplente: Zacarlas de Abreu Gonçalves - CI/RG no2.254,409-8-SSPiPR.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposlções em contrárlo.

Nova Santa Bárbara, de fevereiro de 2015

Rua Waltrodo Bittencourt ds Moraês, 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - I - 86.25G000
I (43) 326&8100 - El - E-mall: Dmnsb@nsb.Dr.oov.br - Silê: www.nsb.Dr.oov.br

1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA 023
ESTADO DO PARÂNÁ

AVrSO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 2012015. SRP

Processo Administrativo n.' 028/20't5

Objeto: Gontratação de empresa para prestação de seruiços
médicos.

Tipo: Menor preço, por item.

Recebimento dos
29105t2015.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 29/0512015, às í4:00 horas.

Preço Máximo: R$ 188.960,00 (cento e oitenta e oito mil,
novecentos ê sêssenta reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horáio de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Sanúa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1510512015.

Fabio H que Gomes
oeiro

Portaria 01512015
de ova ta

2J 95.561.l
U Edilâl Pu5:i,:.do

1 S9
íso'

+
IgELA
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A9sit,:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, - 86.250-000

Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

f

§



024

PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BÁRBARA

ESTADO DO PARANÁ

Ref. Pregão Presencial a" 2012Ú16 - SRP - Contratação de empresa
para prestação de serviços médicos.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta da ata de registro de preços, atende às exigências da Lei Federal
no 10.520, de l7/O7l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2110611993,
Repubücada ern06/07 /1994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal no 3.697, de 2l/l2l2OOO e demais legislações
pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR, 15/O5/2O 15.

urídico
/PR 48857

.fl

Departamento Jurídico



PREFEITURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol20í5. SRP
Processo Admlnlstrativo n." 028/20í 5

ABERTURA DA LTCTTAçÃO

AbeÉura: Dia 29/05/20í5, às'14:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às 13h30min, do dia 2910512015.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designâdo pela
Portaria no 015/2015, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que rcalizaÍâ licitaçáo, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo ltlenor Preço, Por item, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREçOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: contrataçáo de empresa para prestação de serviços médicos,
em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçôes
posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 04112009 do dia 04/09/2009.

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregão Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitaçáo por escrito, no Departamento de Licitações, sito à Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das
08:00 às't2:00 ê das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo email
licitacao@nsb.or.oov. br

Não serão admitidas nesta licitaçáo: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em

regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de
constituiçáo). Somente poderáo participar desta licitaçáo, firmas nacionais, individualmente

cadastradas ou não, com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital,
não sendo admitido consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 2910512015, às 14:00 horas,
no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, e será conduzida pelo

Pregoeiro e sua equipe de apoio.

1. DO OBJETO
'Í.1. Constitui objeto desta licitaçáo o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação
de empresa para prestação de serviços médicos, conÍorme especificado no ANEXO l,
que integra o presente Edital.
1.2. O Município de Nova Santa Bárbara, nâo se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitaÉo especÍÍlca para contrataçáo de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade

025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100,8 - 86.250-000
Nova Santa Brárbarq Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA IUIUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARÂ, no Departamento de Licitaçóes, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao(Onsb.pr.oov.br ou através do site www.nsb.Dr.oov.br

,{
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026NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
no 8-666/93 e suas posteriores alteraçóes.

í.3 - Os Serviços deveráo ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde por proÍissional
devidamente habilitado em dias a ser determinado pela própria secretaria, conÍorme
descrições abaixo e demais especiÍicações contidas no anexo l:

ITEÍUI í - O atendimento do médico clínico geral se dará da seguinte
forma: o profissional médico deverá permanecer na Unidade Básica de Saúde no horário das
19:00 as 23:00 horas perfazendo um total de 4 horas diárias de segunda a sexta-feira.
lnclusive nos feriados nacionais, estaduais e municipais, incluindo os recessos durante a
semana.

ITEM 2 - O atendimento do médico com especialidade em
Ginecologia e Obstetrícia se dará da seguinte forma: o profissional médico deverá atender
na Unidade Básica de Saúde em 2 dias da semana (8 horas semanais), sendo a combinar
com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, com 16 atendimentos a cada 4 horas
e demais urgências que vierem oconer.

ITEM 3 - O atendimento do médico clínico geral se dará da seguinte
forma: o profissional médico deverá permanecer na Unidade Básica de Saúde no horário das
10:00 as 22:00 horas, peíazendo um total de 12 horas aos sábados.

2. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN
2.'1. As despesas deconentes desta Licitaçáo conerão por conta dâ seguinte dotação
orçamentária:

3. DAS Ii'IPUGNAçÓES AO EDITAL
3.'1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão Presencial.
3.1 .1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no pr:zo de vinte e quatro (24) horas.

3.1.2. Acolhida à petiçao contra o ato convocatório, será designada nova data para â
realizaÉo do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

2

DOTAÇÓES

2015 lzato loa.oor.ro.gor.o34o.2os4 lo
2015 lz+ao loe.oor.ro.sor.ov,o.2orr lsos
2015 lzaso loe.oor.ro.gor.o34o.2ov lszs
2015 lzsso loa.ooz.ro.sor.o360.2036 lass
2015 lzooo lo8.oo2.1o.30i.o37o.2o3t l49s

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

rncional prôgiamática dê recursoio da lConta da



PREFEITURA IUUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 027
ESTADO DO PARANÁ

Bárbara - Estâdo do Paraná, até às 13:30, do dia 29/05/20í5, contendo no anverso destes
(respectivamente) os seguintes dizeres:

4.2. Não será aceito. em qualquer hipótese. a participacão de licitante retardatário.
considerado este. aouele ouê aDresentar os envelopes aDós o horário estabelecido
Dara a entreoa dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da Prêfeitura M. de

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao cêrtame.
5.1.1. Caso seja designado outro representantê, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO X.

5.1.1.1. Na hipótese do item 5.1 ou 5.í.1, o representante deverá apresentar contrato
social original ou cópia autenticada da empresa representada.
5.'1.1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não haverá
necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitação.

5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de

credenciamento.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
5.5. Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de

PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.
5.6. Os licitantes deverão declarar que estão em situaçáo regular perante as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como

atendem às exigências do edital quanto à habilitaçáo jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, conforme o modelo do ANEXO Xl.
5.7. Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do
ANEXO V.
5.8. A ausência do representante em qualquer momento da sessão impoÉará na

imediata exclusão do respectivo do. salvo autorizacão expressa do

ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 2ol20,t5
ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAçÃO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COTUPLETO

PREGÃO PRESENCIAL N' 2Ol20í5

PreEoeiro. ,ff
Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Brá.rbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Nova Santa Bárbara.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDÔ DO PARANÁ

5.9. Quando se tÍatar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312OW.

5.9."1. Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei Complementar
Federal de no 123/2006, deverá apresentar na sessão de licitação Certidão Simplificada da
Junta Comercial conforme a lnstruçáo Normativa de no 103/2007 do Departamento
Nacional de Registro do Comércio, além de firmar declaração conforme modelo a ser
fornecido pela Prefeitura, comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno porte.
(modelo ANEXO Vt).
5.10. Não será pêmitida a paÉicipação da empresa no certeme licitatório no caso de
não existir rêprêsentantê credenciado p6la mesma, presente no dia e hora designado
para a Sessão Pública do Pregão Presencial,

| - O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0'l -
PROPOSTA, com as mesmas informaçÕes constantes na proposta impressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 0 t (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçÕes contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informaçôes constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) Nome ou Razâo Social, endereço completo, telefone e fax da
proponente;

b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descriçáo detalhada dos serviços oferecidos;
e) Preço total;
f) Prazo de validade da proposta, expressamente declarado, não inferior a

60 (sessenta) dias contados do dia da abertura do 'Envelope Proposta';
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha

poderes para tanto;
h) Dados Bancários paÍa Depósito (Conta em nome da empresa),

preferencialmente no Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi.
i) Declaração ôlaboÍada em papel timbÍado informando o nome do

proÍissional quê êstará à disposição para a prestação dos sên iços;
j) Registro ou inscrição do profissional que prestará os serviços na

entidade profi ssional (CRM);

lll - a não apÍesentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for posslvel efetivar a leitura dos dados, implicará na

desclassiÍicação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,

bem acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia

alternativa do arquivo digital;
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Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais Íicarão a cargo
da futura contratada;
Vll - Náo seráo levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especifi caçôes exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponivel no endereço eletrônico
www.nsb. Dr.oov.br. na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o PÍograma ESPropostas quê disponibiliza o preenchimento da mêsma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital seráo acondicionados no
ENVELOPE no 0í;
X - Nos preços propostos deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, salários,
carga tributária, alvará, emissáo de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as
despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas
Especificaçóes, constantes do ANEXO l.

7. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABTLTTAÇÃO
7.'Í. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administraçáo, ou publicado em órgão
da imprensa oÍicial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitaçáo.
7. 1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificaçáo
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deveráo estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7.2.'l . Se o licitante responsável pelo fornecimento for à mâtÍiz, todos os documentos
deveráo estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fomecimento Íor à filial, todos os documentos deverão
estar em nome desta.
7 .3. Prazo de validade dos documentos:
7.3.1. A documentação exigida devêrá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8. DA HABILITAÇÃO:
8.í. REGULARIDADE FISCAL:
8.1.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à/
Dívida Ativa da União);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por OrgaÀ
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Nêgativa de Débitos Municipais, expedida por-À
órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brírbara" Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

'#



PREFBTURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO OO PARANÁ

d) Com a Seguridade Social - Cortidão Negativa de Débito - CND com o fXSS; opÀ
Certidáo Negativa de Débitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, conÍorme
Portaria Conjunta n" ',l751 de 021012014.
e) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF. I
f) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);/

8.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apênas alguns tributos administrados pelas administraçôes fazendárias
dos entes ou órgáos indicados.

8.3. QUANTO A REGULARTDADE FTSCAL E TRÂBALHTSTA (LEt12.icl}:2l11). 

^
8.3.í - Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de certidáo
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadâ pelo
Decreto-Lei no 5.452, de íe de maio de 1943. (NR).

s.4. QUANTO AO CUÍutPRlttlENTO DO lNclSO xxxllt DO ART. 7'DA CF-À
8.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )üXlll do art. 7' da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do arl. 27 da Lei n. 8666/í993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor),

8.5. DECLARAÇÃO Oe TOONE|DADE /,\
8.5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esÍeras, conforme modelo do ANEXO
vtil.

8.6. oEGLARAçÃO DE FATOS TMPEDTTTVOSâ
8.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitagão, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO tX.

8.7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCq,À
8.7.1. Declaração de náo parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO Xll,

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessáo e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAiTENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiçóes de habilitaçáo, subitem 5.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
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9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostâs, ocasiáo em que será
procedida à veriÍicação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
9.5. A desclassificaçáo da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar
da fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
Íessalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1 . Seráo corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser pÍeenchidâ pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAçÃO;
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificaçáo, pois
poderão ser preenchidos para a autorizaçáo de prestação dos serviços.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais âpresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das oÍertas com preços alé dez pot cento superiores àquela poderáo fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.10. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.1í. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrêscentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mÍnima entre os lances de 1O o/o (dez por
cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutençáo do último preço

apresentado pelo licitante, para eÍeito de ordenaÉo das propostas.

9.13. O encenamento da etapa competitivâ dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.14. Encenada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presenclal apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administraçáo ou com os preços

praticados no mercado.
9.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidadê do preço

proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

9.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de 'HABILITAÇÃO' Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificaçáo do atendimento das condições de habilitação

fixadas no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO e
item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

9.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
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9.í8. Obtido preço aceitável em deconência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9.17.
9.19. Se a oferta náo for aceitável ou se o licitante dêsatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
9.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarêm a documentaçáo em situação
regular, conforme êstabelecido no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.
9.21. O Pregoeiro mantêrá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os
mesmos.
9.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í0. DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.

10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
10.3. Após a declaração dos classificados e não havendo maniÍestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
í0.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

1í. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a @rrer do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
"l 1 .2. Os recursos interpostos às decisões proÍeridas pelo Pregoeiro seráo conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos

diretamente ao Departamento de Licitaçóes, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura, em horário comercial.
'I 1.3. Os recursos serão recebidos pela Comissáo de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou

não sua decisáo em 24 (vinte e quatro) horas e encaminhá-los devidamente informados à

autoridade competente, para apreciaçáo e decisáo, no mesmo prazo.

1'1.3.'Í. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
11.4. Da aplicaçáo das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

Preços, caberá rêcurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.
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í2. DO REGISTRO DE PREçOS
12.'1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO XIll) pela Prefeitura e pelos
classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

12.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e teÍ apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realizaçáo de Pregão Presencial. Em caso de não
atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condiçôes
da primeira colocada, sendo a prestação dos serviços nas condições previstas neste edital
e seus anexos.

12.3. A efetivação da contrataçáo se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro de
Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pela

Prefeitura.

12.4. O Íorneedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçôes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o

preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

'12.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arf 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitaçáo, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial

entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste

certame licitatório.
'12.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor intenomper a prestação dos serviços

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

13. DAVIGÊNCN
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a

contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.
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í4. OAS OBRIGAÇÔES DA ADJUOICATÁRN
14.1 . A Adjudicatária obrigar-se-á a:

14.1.1. Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de ReÍerência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido,
responsabilizando-se inteiramente pela execuÉo inadequada;
14.1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória náo poderá êstar vencida) durante toda
a vigência da Ata de Regisko de Preços;
'14.1.3. Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
deconentes da contratação do objeto;

í5. OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.

í 5.2. O Proponênte terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de Íorça maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo do serviço.

'15.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos pregos registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administraçáo a aplicação das
penalidades prêvistas no item 22, caso não aceitas as razões do pêdido.
- por iniciativa da Prefeitura, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste sê tomar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualmcaçáo técnica exigida no processo

licitatório;
- por razóes de interesse público, devidamente motivado e justiÍicado;

- náo cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes;

15.4. A comunicaÉo do cancelamento do preço registrado, nos casos prevlstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
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í6. DO CONTRATO
í6.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;
d) a Ata de Registro de Preços.
"16.2. Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissâo da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classiÍicação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

í7. DAS CONDICÔES GERAIS A SERE]I' ATENDIDAS
17.1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
17.1.í. Prestar os serviços conforme cotado em sua proposta de preços, a partir de emitido o
empenho e dado conhecimento âo fomecedor interessado;
17.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

17.2.1. Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;
17 .2.2. Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durânte a execuçáo do
objeto contratado;
17.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorizâçáo da Administração da Prefeitura.

18. PRAZO PARA rNíCrO DA PRETAÇÃO DOS SERV|ÇOS
18.1- O prazo para início da prestaçáo de serviço será de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da solicitaçáo da Secretaria Municipal de Saúde.

í9. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS
'19.1. Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: Joáo
Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

20. DO RECEBIilIENTO
20.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'a', da Lei Federal 8.666/93;
20.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea 'b', do dispositivo legal

supracitado.
20.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica táo
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizerem necessários.

21. DO PAGAMENTO
2í.'1. O preço cotado será pago mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestaçáo

dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.
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21.2. Deverà constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eíetivaçáo do pagamento.
21.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizaçóes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.
21.5. A Detentora da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do
INSS, Certidâo Negativa de FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de
cópia autenticada ou via internel.

23. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
23. 1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, náo
mantiverem a proposta, forem os 'l.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, náo cumprirem os prezos, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançóes, a critério da
Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados
à Adminiskação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inírator:
I - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotaÉo restritiva no Cadastro de Fomecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
23.2. A aplicaçâo das penalidades ocorrerá após a deÍesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da intimação do ato.
23.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, rêsguardados os procedimentos legais peíinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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22. DO VALOR
22.1. O valor total estimado para esta licitação será de RS í88,960,00 (cênto e oitenta e
oito mil, novecentos e sessenta Íeais), conforme Anexo l- Termo de Referência,
podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.
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lll - Multa de 0,3% (zero vírgula tÍês por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contÍataÉo,
além do desconto do valor correspondente ao serviços não realizado pela detentora da Ata,
recolhida no prazo máximo de í5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensáo temporária do direito de participar de licitação, por przvo de até 05 (cinco)
anos.
23.5. Em qualquêr hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicaçáo das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

24. DAS OBRIGAÇÓES DO ORGÃO GERENCIADOR
24.1. Caberâ ao Órgáo Gerenciador:
24.1.1. - prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos Objetos, que venham a
ser solicitados pela Detentora da Ata.

25. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

25.í. Nenhuma indenizaçáo será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregáo Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

25.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos

direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
25.5. Para agilização dos trabalhos, náo interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentaçáo: endereço, número de fax e telefone, bem

como o nome da pessoa indicada para contatos.
25.6. No intêrêsse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá seÍ:
a) adiada a abertura da licitaçáo;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8.666/93.
26. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

26.1. ANEXO I - Termo de Referência;
26.2. ANEXO ll- Arquivo digital de proposta;
26.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
26.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
26.5. ANEXO V- Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

26.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte

26.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaraçáo Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
26.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;

26.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditlvos;
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27. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, 1510512015.

Fabio H n ue Gomes
regoerro

Portaria n' 015120'15

Marta nê Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde

'r:rl
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26.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
26.1'Í. ANEXO Xl - Modelo de Declaraçáo de Regularidade Fiscal e Demais Obrigações
Habilitatórias;
26.12. ANEXO Xll - Modelo Declaraçáo de Náo Parentesco;
26.'Í3. ANEXO Xlll - Modelo de Ata de Registro de Preços.
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PREGÃO PRESENCIAL NO 2012015. SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA

1. Do Objeto e Valor illáximo

í.í A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
êmpresa para prestação de serviços módicos, conforme especiÍicaçóes constantes neste
edital e seus anexos destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.
í.2 O valor máximo global e de - R$ í88.960,00 (cento e oitente e oito mil, novecentos e
sessenta Íeais).

039

OTE: 1-Lote001

1 5884 MÉDIco cLÍNIco GERAL. 20
HORAS SEMANAIS
ATENDIMENTO AMBULATORIAL
DE SEGUNDA.FEIRA A SEXTA-
FEIRA, DAS 19:00 AS 23:00
HORAS. INCLUSIVE FERIADOS
NACIONAS, ESTADUAIS E
MUNICIPAIS, INCLUINDO OS
RECESSOS DURANTE A
SEMANA. MEDICOS COM
FORMAÇÃo E TNSCRTÇÃO NO
CONSELHO DA CATEGORIA.
CRM.

12,00 MESES 6.500,00 78.000,00

5.000,00 60.000,0012,00 MESES2 5886 MÉDICO COM ESPECIALIDADE
EM GINECOLOGIA E
OBSTETRíCN 8 HORAS
SEMANAIS ATENDIMENTO E
REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAL
GINECOLÓGICOS E
ATENDIMENTO OBSTÉTRICO.
SENDO 2 DIAS DA SEMANA (8
HORAS SEMANAIS). MEDICOS
coM FoRMAÇÃO E TNSCRTÇÃO
NO CONSELHO OA CATEGORIA
I cnu e ESPEcIALTZAÇÃo EM
GINECOLOGIê/ OBSTETRÍCA.
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2 - DAS ESPECTFTCAçÓES E CARACTERíSTICAS DO OBJETO:

Nome do produto/serviço

Iota

Item Código IQuantidade lUnidade
lmáximo lmáximoldo

lproduto/
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s - DrsPosrçÕES GERATS
3.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme especiÍicado no

edital convocatório.

3,2 - As empresas que não puderem atender aos requisitos
solicitados pelo presente certame, deverão âbster-se de cotar.

3.3 - Prazo: O prazo para início da prestação de serviço será de até
05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

3,3.í - O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para

demais descumprimentos de quaisquer normas estabelecidas no prêsente edital, implicará
multa conforme a Lei.

3..1 - Quaisquer dúvidas referentes ao objeto desta licitaçáo poderáo

ser sânadas junto à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no Setor de Licitaçôes,
Contratos e Compras, através do teleÍone (43) 3266-8100 ou pelo E-mail:
licitacao@nsb.pr.qov. br

040

5885 PLANTÃO MÉDICO. SÁBADO
NO PERíODO DIURNO
PI-ANTÕES DE 12 HORAS (DAS
10:00 AS 22:00). EXCETO
FERIADO. PLANTÔES MEDICOS
REALIZADOS POR MÉDICOS
coM FoRMAÇÁO E TNSCRTÇÃO
NO CONSELHO DA CATEGORIA
- CRM.

52,00 UN 980,00 50.960,00

TOTAL í 88.960,00

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb -nr.sov.br

l6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.8100, I - 86.250-000



NOVA SANTA BARBARA 0{1
PREFEITURA IUUNICIPAL

estloo oo panaruÁ

ANEXO II

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL No 2ol20.t5

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP20201 s_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

"f
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ANEXO il

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol20í5

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-sê com o nome:
PROGRAMA DE PREENCHIIUIENTO DE PROPOSTA.exe

042
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2015

ANEXO tV- TNSTRUÇÓES PARA PREENCHTMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA,eXe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP20201S_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP2020í5_ANEXO2_AROUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRATUA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão !

043

E localize o arquivo PP20201S-ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI.
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Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais:

Clique no botâo @ o"ac ao 1o,,ccaaa

Vai abrir a janela:

Preencha os campos, lembrando que os campos com (.) são de preenchimento obrigatório

EepÍêsentônte

Abrirá a janela:

Clique no botão

n utitm
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0t5
ESTADO DO PARANA

Preencha os dados, náo esquecendo que os campos (-) são obrigatórios. Depois fêche este

formulário e feche tamkÉm o formulário de dados do fomecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão Q| Jmprimir proposta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta:

I Erava poposa

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela
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PREFBTURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍÂDO DO PARANÁ 0I6

O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENçÃO: Náo esquecêr de copiar o arqulvo gerado (ex:

"PP2020í5_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.oSI") om um CD ou PEN

DRIVE, o qual rcrl apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA, Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266{í 00 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br

ProFdà $àvàdô em C:\PrAo*à,eí l!!a
trlnformalion
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PREFEITURA MUNICIPAL

no

NOVA SANTA BARBARA
0[7

PAPEL TIMBRÂDO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial No 20/2015 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
r intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

;i , ;;;i;;;;"lffi:;:, ii,ff",l;r;;;ô;i;;;"i,"ffi,"ã;
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Cenio, S 43.3266.E100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO V

Local e data,
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PR EFEI TU RA I\,1UN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
rSrlOO OO PlRgttÁ 0{8

PAPEL TIiIBRADO OA EMPRESA E COTI O CARIi'BO DE CNPJ
(DeclaÍação a seÍ apresêntada fora do envelope)

DECLARAÇÃO COTTTPROBATÓRn DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No 20/20í 5 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

esta enquadrada na categoria.. .........(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei
Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG

CPF

,rf
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

ANEXO VI

Local e data,



NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDÔ DO PARÂNA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vil

Pregão Presencial No 20/201 5 - SRP

DECLARAçÃO QUANTO AO CUtrtpRrrENTO ÀS XOnUIS RELATTVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7'o, lNC. XXXII! DA CF)

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de
aprendiz.

Local e data

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

049

,t#
Rua Watfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
050ESTÁDO DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE TDONEIDADE

Pregão Presencial No 20/20í 5 - SRP

(empresa) estabelecida na

no inscrita no
CNPJ sob no ...................-. .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 20/20í5 -
SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Báóara, que náo fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente

Assinatura
Empresa
Rêpresêntante Lega!
Cargo
RG

CPF

2

Rua Walffedo Bittencourt de Moraes n'222,Centro,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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PREFEITURA I\4UNICI PAL

ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAçÃO DE FATOS ITiPEDITIVOS

PÍegão PÍesencial No 20/2015 - SRP

(empresa)

NOVA SANTA BARBARA 0ãt

A estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregâo Prêsencial No 20/2015 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato supervêniente impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Emprêsa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,l 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Brírb alr., P araná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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NOVA SANTA BARBARA 052
PAPEL TITIBRADO DA Ei/IPRESA E COi,I O CARIMBO DE CNPJ

(Declaração a seÍ apresentada fora do envelope)

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 20/20í 5 - SRP

CNPJ n.o 

-,

representadapelo(a)Sr.(a)-,cREDENclAo(a)Sr.(a)-
(CARGO), portador(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representáJa perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 2012015 . SRP, para eventual
contratação de empresa para prestação de serviços médicos, podendo formular lances,
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de
recursos em todas as fases licitatórias.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:

a) Em caso de Íirma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov'br
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ANEXO X

A empresa _, com sede na _,

Local e data,

w
28'



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÂ 0ã3

PAPEL TIMBRADO DA EilIPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresêntada fora do envelope)

ANEXO XI

DECLARAçÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Pregão Presencial No 20/2015 - SRP

(nome dâ empresa), com sede na
(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o no

licitante no certame acima destacado, promovido
pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, DECLARA, por meio de seu representante
legal infra-assinado, R.G. No que se encontra em situação
regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e
INSS), bem como atendê a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital
próprio.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

29
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIÍÚBRADO DA EMPRESA E COÍÚ O CARIiIBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

PÍegão PÍêsêncial No 20/2015 - SRP

_(nome da empresa)
ono

, inscrita no CNPJ sob
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no OECLARA, para efeito
de participaÉo no processo licitatório Pregão Presencial No 20/20í 5, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direçáo e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

054

-f

ANEXO Xil
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PREFEITURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 055

ANEXO Xil

MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o / - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol20,I5 - PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/000í -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Claudemir Valério, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no .., doravante denominado Órgáo Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N" 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial No 20/2015 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para contratação de empresa para prestação de serviços
médicos, conforme especificado, oferêcido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR,CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
Detentora da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçóes, os preços, os
quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para
prestação de serviços médicos, conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de
Pregão Presencial No 2Ol20í5 - PMNSB, independentemente de transcrição. O Órgão

Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem
nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitaçáo específica para

contrataçáo de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93,
reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA- ESPEGIFIGAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÂÚSULA TERCEIRA . DA UGÊNClA
O prazo de vigência da Ata de Regisko de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

GLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gotLbt
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO OO PARANÁ

As despesas deconentes desta Licitaçâo correráo por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária: <DOTACOES.CONTRATO#T>

CúUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei
8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validâde desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar os
serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar convêniente, sem que caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora,
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA. Do GANCELAIUIENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando carac[erizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especíÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevaçáo
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos
fomecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaÉo das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razõês do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado:
- perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA SÉÍi,IA- DAS OBRIGAçOES OI DETENTORA DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

056
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PREFEITURA IüUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

- Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificaçôes descritas no
Termo de ReÍerência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido;
- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços;

cúusuLA orrAvA - Do LocAL DA pREsrAÇÃo Dos sERvrÇos.

Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: João
Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, por profissional devidamente habilitado
em dias a ser determinado pela própria secretaria.

Parágrafo único - As despesas de viagem e com refeiçôes dos Profissionais correrão por
conta exclusiva da empresa contratada.

oo prazo para início da ,,"r,"10!âlll$ |""Jà ,3?,lHn?rco) dias, contados a partir da
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA DÉcImA- Do REGEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea 'a', da Lei Federal 8.666/93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'b", do dispositivo legal supracitado- A
assinatura do canhoto da nota fiscâl ou protocolo em outros documentos indica tão somente
o recebimento da mesma pelo Órgáo Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAÍIIENTO
O preço cotado será pago mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidáo Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na

existência de debitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por
parte da Detentora da Ata, iniciando-se novo ptazo paÍa o pagamento. Sendo que a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O

Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante
vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 2012015 - PMNSB.

Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.
A Detentora da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e
do FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via

internet.

GúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DAs CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A Detentora da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

05?
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO OO PARANA

- Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços de acordo com as
especÍficações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
- Executar o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Nâo contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execuçáo do objeto
contratado.
- Náo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da
AdministraÉo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execuçáo do contrato todas as condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs SANçÕES ADxilNtsrRATlvAS
A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas
para registro dos respectivos preços ensejará a aplicaçáo das penalidades enunciados no
aúigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e altera@es e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao
critério da Administraçáo.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, náo mantiverem a
proposta, forem os 1 .o colocados de câda item e não assinarem a Ata de Registro de Preços,
comportarem-se de modo inidôneo, fizer declaração íalsa ou cometerem fraude Íiscal,
poderáo ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procêdimentos legais, sofrer as
seguintes sanções, a critério da Administraçáo, isolada ou cumulativamente, sem prejuÍzo da
reparaçáo dos danos c€lusados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara pelo inÍrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a íase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;
o Advertência e anotâÉo restritiva no Cadastro de Fornecedores;
. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será
aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçáo
Pública, pelo pr.vo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.
A aplicação das penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no
prazo estabelecido na Lei de LicitaçÕes, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso

fortuito ou motivo de força maior.
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento

da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade

usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarcetaÍ, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sançóes:
r Advertência;
o Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso

de recusa do 1 .o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia em atraso na prestação dos

serviços, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela
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PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PÂRÂNÁ

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez
comunicados ofi cialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo, por prazo de até 05
(cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sançôes previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicaçáo de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Adminiskação.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes.
Considerar-s+á justificado o atraso no atendimento somente nos Boguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçóes substanciais nos matêriais;
g) escassez, íalta de materiais e/ou mãode-obra no mercado;
h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalaçáo inerenteg aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do coNTRATo
Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituÍ-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classiÍicado para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificaçáo, para substituí-la êm igual prazo e nas mesmas
condiçóes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉctilA sExrA - DAs DrspostçÕEs FrNAts
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 20/20í5 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes. A homologação do resultado
desta licitâção não implicará direito à contratação. A beneficiária que ensejar o retardamento

da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução d
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NOVA SANTA BARBARA 060ESTÂDO DO PARANA

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar
com a Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉCIMA SÉflMA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaçáo.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a Detentora da Ata.

Nova Santa Báóara,.....de....... de .......

Glaudemir Valério

Prefeito Municipal - Órgão Gerenciador

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>
CNPJ:

Detentora da Ata
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TCEPR 061

Voltàr

Detalhes processo licjtatório

CPF:427151295a GpglqU

MUNICIPIO D€ NOVA SAMTA BARBÂRA

Editàr Exduir

Entidàde &eqrtora

Âno*

N o licitaéo/disper6a/inexigitÍlidade:

Modalidade*

N úmero edjtayprocesso*

Desoição Resumida do Objeto*

2015

20

fte9ão

0281201s

conrataÉo d€ empresa pôra preslãÉo de sêrviços m&ico§

Forma de A!61iÉo

Dotação Orçâmentária *

MenoÍ Preço

08001 10301034002034339039000

Preço máximo/Referêrria de píe@ -

Datã de tançâmento do Edital

188.960,00

tslosl20t5

Dâta da Àbêrbra das Proposürs 2910s1201s Dab Registso

Data RegistsoNoVA Dàtâ dâ Âb€rturâ dâs

Proposbs

Data Cancelômênto

ntsr/servicÉ.tce.pí. go/.bÍ/f C EPR/Müicipal/AM UDddlEsPÍGess€ ünpraasg 1t1

i"/rrlzo,sl





2a hin I l8,Nainll' - EdilFo Íf 9453
DiirioQgq6lP5*

62
I Larunjeiras ito Sut

PRETEITIIITA MUNICIPÀL DE LÀRANJEIRAS DO SUL
CNPJ N.. 76.20S.970/10m1-95

PRAÇA RUr BÀRBO§^, 0r - FONE (O.r2p6S8rOO
E5JOI.4?O - LAflANJEIRAS DO SUL - PARANÁ

aroavtso DE ucflAÇÃo
PR.EGÀO PRISENCIAL I\f. O2EúOI5 - PMI§

Obj.to: CúE-.láção de empGs esp..ializdâ €6 sêÍviços d. E(fi@ e foÍnecitiÉDto
& p.§as pe coÍ!€Íto do motG do veiculo câriúeo Mqc€dés Bee - Ptâca
ACD58t 7.
Tipo da Licit Éo: M.nor Prcço clobal.
AhcÍlrfi dos Env€loFÉs: l4 boomií do diâ 28.0520 I 5.
Autoriugâo: Sidene PereiE FereiÉ Svartz PÍef€itâ Muicipal
Irfomagões SobrE Editâl:Ai lgE d.ste Edit l e sqrs sl€xos estarâo dispúiveis
pam consulta m D.par@to de Licitaçóes do Muicipio, À pdnde l5 dê nsio de
2015 no ho.áno noímâI d€ dp.diate, ou ad!!.S do únâil: Iiciteao@ls-pÍ.sov.b.

Lamiilis ô Sü]-Pr, 13 d€ maio de 2015

Glsn FdeiE Cela

e-meil licitacâopmmr@gmeil.com ou ainda na Rua Sête de SetembÍo
no 366 em Mânoel Ribes, Pâraná, de segunda â sextâ-teiía, em hoÉrio
a escolher, das tho0min às l1hoomin e das 14h00min às 16h00min.
lnÍoíÍnaçõês poderão sêr obtidas pelo fohe/far (43) 3435.1223.
Pâço Munidpal PÍeÍeito RaulFeneira Messias, aosquinze diasdo mêsde
maio do ano de dois mil e quinzê.

ELIZABETH STIPP CÂMILO
Príeila Municipal

Rt 20,00 , 3N62ty2ol5

I Marechal Cândido Rondon

uu rcíplo DE ARECHAL cÂlrDtDo Ro DoN
pARAilÁ
EXTRATO

TO ADA DE PREçOS N 022 0í 5

I UailAayaafi

avrso DE ucrTAçAo
iEPUBucaçÀo Do lDtT L
TOTTDA DE PREçOS .. 2írIOt4
IEROR PREçO

OÀJETO: AOUISIçÂO DE GEOMEMBRANA E PRESTAçÁO DE
sERVrços rÉcNrco EspEcrALtzADos NA rMpLÂNrÂÇÁo DE
UMA NovA UNIDADE DE DISPoSIÇÃo FINAL DE REsioUoS
SÔLIDOS URBANOS No ATERRo SANITÁRIo DE MANoAGUARI.

ABERTURA: Às 14:OO (Quatorze) hoíâs do diâ (N dê Junho de 2015,
na Unidadê de Liolaçóes, §tuada na PreÍêiluÍa Municipal dê
Mandaguaíi, Praçâ dos TÍês Poderes, 500.

MaioÍes lnÍormações ê cópras do Edital, pod€rão seÍ obüdas na
Unidâdê ê Liolâçô€s. no horáÍio de expêdiênte, dê Sêgundâ â Sêxtâ-
Íeirâ, enirê às 7:«) às 11:30 B das 13:00 às 17:00 horas. Fone:
,{1.3233.8451 .

MandaguaÍi (PR) 15 de Mâio de 2015.

ROiIUALDO BÂTISÍA

O PreÍeito do Municipio de Marêchal Cándido Rondon,
Estado do Pâaená, cÍenti6ca aos intêressedos quê íeelizeÉ no dia 03 cte
junhô do 20í5, fu 09:00 h, âbertu.e dê envelopes de habililáÉo da
Tomade (b Pr6ços no 022015 - PMMCR, para e Erêcução dê ÍeíoÍÍÍL
d. llomln.çtro públic. rcb.ilada em rua3 da S.d. llunicipâ|, com o
velor máxjmo de R$ 285-612,38. nos têÍmos dâ Lei de LicitâÉes e
Contratos n'8.66ry$ e dÉ'rnais legislação ügênte.

Edital e demaE iníoÍmaçó6§ podsáo s€Í obüdos, â partií do
dia 1&Ot2015, juÍÍo eo setoí dê compras da Preteitura Municipal, sito
à Rua Espiib Santc, n 777 - centÍo, fone:1t5-3284-8821 e 3284-8867.
ou alíaves (b sit€ do Município: ljnk: Lidtâ@Bi Baixa. Editâ|. O edÍál
sêrá Íomêcido gratuiliame'nte pele intêmet no sile do Município ou
impresso mediâÍÍe íequêÍimenlo pÍolocdado e comprovante de
Íecolhimenlo no vâloí d€ R§ 6,55 (seis Íeâis e cinquentâ e cinco
centavG).

Preíeitird do Município de Maíechal Cândido Rondon,
Estãdo do Paràná, em 14 cÍe maio de 2015. (e.e.) Moacir Luiz Fmehtach

Rt 'lalt,lx! - 34061120'15

R, l2o,q, - 3!3tz2ol5

I Mofialua

AYrso DE llcrlAÇÀo

pRocEsso ÂDMINIsrRArlvo N' totnoti. pREGÃo PRESENCIAT N"
582015. Obj.to: Aqüsi9ào iL fr"ld8 sdúIricas e i.àÍlis destiíâdas â Secrctaria
Múicipal de Saúd€. pelo Mílor Pr€ço por lt6. Obtaçâo do Edit l: Pftfeitú
Múiciprr dê Mdidvâ Ru Sett Efigêniá, 680 Mdialv&Pr. Re€bimmtô dd
Prcpoía: 6Ié 0l de ju}ô dê 2015 às 08U10úiL Áb€úft d6 Propostas: 0l dc
junho dê 2015 às o9hOOúiL Lfoúrçôes: (aa) 3212-8170 (voz c fax) ou caúSÉga
caúiial.huvafns.cm.bÍ

Meialva-h, 14 d. úaio de 2015.
EDGAR SILVESTRE

Prcf.no Mui.ip€l
R3 96,00 - 3aGt5t20l5

R$ 168,00 .18657/2015

I NovaCr;nta
I ManoelRihas

PREFEmTRA I'IUHICIPAL OE lrAllOEL RIBAS
EsraDo Do PARAIÁ
avrso DE LlcnaçÃo

PROCESSO ADIII ISTRATIVO N" 52n015 - Pli'lMR
IToDAL|DADE DE pREGÃo pREsEt{ctal No 2712015 - pl,tMR

O Municjpio de Manoel Ribas, Estado do Parâná, em obediência eo
OecÍeto Municipâl n'09,12006 de 08/03/2006 e a Lei Fedaral no 10.520 dê
17107/2002, aplicandcse subsidiãriaÍnente, no que côubêr, es disposiçoes
da Federãl no 8.666/93 de 2Í106/93 € sêus eôêxos e sucedâneos. alÍeÉs
de sua PEÍeita Municipal, S€nhorà Eiizâbêth Stipp Camilo, tome público
paía conhecimenb dê todos os intÊressados qus fará íeâlizár com inicio
marcâdo pard as í0h00min do dia 29 dê Maio do coíÍents ano, em
sua sede à Rua Sets de SêtBÍhbro n. 366, em Manoel Ribâs - Paraná,
Pregáo Píesenciel no 27DO15 - PMMR, objeüvando a conhalâção de
empíesa peía aquisiçáo cÍe 12 Lixêirâs com duãs tâmpes 3,00 m x 0,90
m x 0,90 m com cápacirade minime de 2.240 litÍos, Íabíc€dâ em chapa
galvanizada n' 20 (anti feÍÍugêÍh), pintJrâ inbme com emboíÍachamento
âutomolivo de longe duÍabiliclãcle, pintuIa enema de cor verde e
aquisiÉo de uma cânoceria lipo gâiole pâre ser adopâda em Caminháo
toco de 7.000 mm dê compÍimento x 2.600 mm de largura x 1.800 mm
d6 âlturâ com duas portas Iras€iras ê uma porte leteíâ|, cobeífura de
lonâ; datafoÍma fxâ no páÉ-choque; protetor latêrâl êm telas ârtistic€s;
aluminâÉoi proteto. dê cidkta e faixas refleüvas, com demâis dete]hes
e especificaÉes @nstentes no Edilâl do Processo Adminbtrátivo n'
52201 5 - PMM R, do qual originou-se este eviso. O editâl completo e seus
anexos encontraÍÍFss à disposiÉo, no site w**.manoelribaa.pí.gov.
br (Porbl da TÊnipaÍánclâil-lcÍáçíre.) ou abavés de soliciteÉo pelo

PREFf,ITUNÀ MUNICIPAI DE NOVA CÂNTU

Ru. Arhi.. 3§ - Cf,P 4733{H0o

À}!so DE LICITAÇÀo - pRocESSo LICITATóRro u' 040a0! 5
PREGÃO, nr fotur PÍ..êúirt n' 018,2015 - Pú^c
OBJITO: Aquisiçio d. Eqüpam.nta Agrícol$, .oníom. ep..if€çôê
GE ôdibl - (Coúr. Er l54l - P.o.êso C.ir. 10209ül-41/2014)
ÀBf,RTURÀ: À p.íí d.! OqoO (úor.) EoÍs do dir 29 dG M.io d.2.01í
u !.1. d. ..uniõ.s do P..o Mu.i.iD.t. eú Nd. C.útu P.dnú-

^ 
P61! óE irr.no lor d. Edn4 âmos e inforeçõB pod6ão s

$lkitldo. E PÀEFSITUÀA MúNlalPAL DE NOvÂ C^NTU - PrxÁNA júro â
Diyi5àó ê Liit Cô, m borário da 3:30 À I l:0i) Hl €ds l4:0o Às lr:mHr

Rl120,t0 - 386692016

I Noua Santa hirbara

AvIsoDE llcnAÇÁo
Prr.?Ão pnLslNcr^r ú.. 2o2or5 - sxP

Objêto: Co.tnt Éo d. eDptg p.n pre.tiçío d. sntd Dcdios
Tipo: Mmor peço, por itm.
RecebiDato Envêlop.s: Âté à I 3:30 hotu do dia 29105,201 5.

ZU

I cl{à .'7r.5-1*umr.{.} I

lE[ãA*, r,lr ]t71363 -]rTJrsl
I No\acotu. tíado & Ple ladevrode2ol(





t-ffil n"l"OnC14l,g,-"; lr, I n*lt -*..+=Ea=ã* -r- I - .."X:.:,",#.*,..,i.. 2'bí? ll8/i,,lai20l5-Edrd0n'9453 I

Inicio do Ergio: Dir 29l05rl0l§, i! 14:00 àorr!.
Pr.9o Má:imo: RI 188 960,00 (6tô e ônatâ e oiro mil, Íov@ênt6 e sessqúa

Ilr{sllr§.CeryltpalCaÉ: podúào s obtidÀ d bontio d€ .xp.dimr€ E
ttefdtiE M@icipâl de Noi? S4la Bárte4 siio à Rüâ WalÊêdo BinÊncoüí dé
MolG aÔ 222, pelo fone 43-3266-8100, ou poÍ E-úril: licirãao@'sb púgolba

Novr Súr. BiÉó{r& 15r'0520t5.
Fábio HeÍÍiquê Goh.s

PEgGiro
PorlÃi! Í" 015,2015

I Poranapoema

QE.EIOICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS DE BOMBÂS
DA TROTA,
FNTRFGA pF FN\,Er oBEs: ATÉ 08,40 HoRAs DE 29l0j,2015 DATÂ
ABEBI1IEÂi ÁS 09:00 HoRAS, Do DIA29/05,2015.
MÁrs INFoRMâCÕES ATRÁvÉs Do TELEFoNE (44) 33:12- r 133.
PARÁNÁPOEMTCa l5 DE MAIO DE 20t5
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO . PREFEITA .

Rl 72,00 - $6td2ct5

EXTR {To Do EDITAL DE pREGÃo pRESENCIAL ti. l7n0ts

I Perobol

I Polmns

Avrso DE Lrc[aÇÃo
(Li ro &666/93, .rt 2l)
PROCESSO No 7tr20l5

Mo&lid.de de licit!çâo: CoMÉÍcia 1 Obr&, ê Sew. Eqeúüia N" 31015
O Muicipio de PallÚas, Esrado do Pam4 inscriro no CNPJ/MF sob o n
7ó.16l.I8l/0001-0E, om sede à Âv€lidâ Clevelárdia D'. 521, Cút'o, dmvés
d! Coúissão PeÍnân€ot! .L Licilrçào clfíiorílr e Íomêâda a,üãvés do De@lo
tro 3.097 de 05/052015, tom Iliblio s iiieÉsdos que r€dizaÍi pr@s d.
licirãgào M mod,lidade d€ Conc"Fàcis p/ Ottrs . Sd- EnseÍl'ni. n'.32015,
confoínc espêcificaçõB d..tê c€íde ors condições fixads ú Editrl ê leus
ânexos sdo s li.it çâo do tipo a!,lENOR PREÇO GLOBAL"-
DÀTA E HORARIO DA LICIAçÁO: 09r l5 do diâ 2210ó201 5i
ENDEREÇO: sâIs d! ltEiôê d! ItEfeih,ra Municipal, Av. Cla€lâbdia 52I -
Catq PalÍlrás - PaIarí
MODAUDADE: Coocorênciâ p/ Obrrs e Sw. Engahúia
TIPO DE IULGAMENTOj MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETo: EúpÍeird. Glohol dê Matqiãl . Mâo .L OtG pe @61tuçno .b
cobeÍura rtê qurer policspo.tivá, M êgh N€fui Main Carza úo bairm lâgoio
no MuÍicipio dê Palru - h, @fote prcjctc Minisr,rrio d! Educrçro c FNDE,
m araçâo e Têmo d. Coúpro6icso PAC 2032110,2012 - FNDE, @fome
6pêifr@çôGs eB e cdit l.
VALOR MAXMO ESTIMÁDO: RS 2q. 136,E0 (Dúátos e qútro úil c.Íto e
lÍinla e seis rEai! e oit6tâ @l,v6).
DATA E HORARIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dis
22/O6n0t5:
LOCÁL DO PROTOCOLO: 6 ProtMto d! Dvisào de Licit çõ€3 ou à Conissáo
PennâÍênte & Licit!çio m s€d. do Múicipio d. PallÉ - P& M Av.nid! Cl€v-
elôndiÀtr.521.
Leat pâa iífomarôes ê oh€úçáo do inínmeúto convocáório
Diüsão d€ Licita{õ€s - Av. Clwelâ.dia L52l cdro Pâl,ras PR lelefone
(046) 3263-?000 - Site: PlY.Ptnp.Fgovtr.
A P!$a Té6io 6ti disponibilizda ro site htlp://*w.6rde.gov.bÍ/iÍdelphp/
pd-p.ojáGdquitáoÍic!s-pâra-.!úsrucao.

Pât,m,29r'042015.
VeÉ Llcia RM€l! dos Súros

PÍêsideÍte Cmissáo Pemanmte de Licitâgão

R! 24t ,00 - $4Zg2Ol5

a!'rso DE IlcIIaçÃo
(Li n' E.óóór3,.É 2r, Li rü520n002)

Rt 96,00 , 3ar§1g2ol5

ModâIidâde de licitâçáo: ConcrÍÍênciâ p/ Obras e Setu. Engeúhana N" 4/2015
O Mmicipio dc PalnÀ!, Eíldo do P.@á, ltEvés da Cmisào Pcmeql. d!
Licit çâo DmsdÂ pelo D.etÕ n" 3-0097/15 de 05n5n015, Lci tr" 8.66ór'93 €

suâs posteÍioíEs âlterãçõês, tor!â púüco âos i eressâdos qúe rc3liãí pres
dE licitsçâo ú Dod!üdádc dê Coffiêmiá l Obd € Sd. Eng€rltei! 11 ,12015,

onfome .spêifi€9õ6 d.í. cqtú. E.ddiçõê 6xadâs no EliBl e sru aDexo6,

sodo ã licitssáo ô tipo "MENOR 
-PREÇO 

POR ITEM".
DATA E HORARIO DA LICIIAÇAO; 09: r 5 do dia 2]/062015;
ENDEREÇO: sâlâ de íeuiõ€3 dâ [tefeiüfn MúicipâI. Avenida Cl.v€lâldia Í"
521, CentÍo, PrlnÂs Pnmrl
MODÁLIDÁDE: CorcrÍêíci. p/ ObB e Sd- EtrsohÀia
TIPO DE JT LCAMENTO; MENOR PREçO POR ITEM.
OBJET0: Conrarlrâo d. dpÍ€s €sp€ciâlizadâ nâ pÍestâçáo de reniços de
h(B Eáquha, cm R€s?oNivel TÉoico e R€gistro no CRIA, p@ êx6usâo
de wiços d. Éup€E{ào & esüs&s ücinâs, pâvimmtaçno ,sfrltiq e outos
sêrviçospút li6s, p@o Depdt selto d.IúaBtrut E, colfome sp€cúcá9õe!

DÂTA E HoRÁRlo Do pRorocolo Dos ENvELopEs: 09:00 do dir
23|O6DO15.
LoCAL DO PROTOCOLO: no Pmto.olo dâ Dirisão de Licitaçô6 ou à C@isào
Pêmdmie de Li.itaçâo É sd. do Muicipio de PalÍ'â! - P& M Avdidr Clev-
.lândiÀr521.
Iftal p@ bfomâ{ões e obtêÍ@ do inltnúênto convcàtório c sB úqos:
Divi§o d! Licitaçõês- AvmirlâClevelândia n" 521, Cdao, PalEd- P& t lefoíe
(46) 3263-7000 - Site: ww.rmp-pÍ.aovbÍ

Ài,tso DE coNcoRRíNcIa rúEl,rcÀ N.mi/rors.
oMUMCITIoDEPERoEÂI EsTÂtotopAn NÁlo*Ébli6q@fúá@lia

M s.d€, 3ila ú PÍÉç3 cúribâ, lo!1, LICIÀçÃO @ moda]i.t2dé dê CO]ricOR-
RENCIÀ PUBLICA lilo útu pr€ço, sb a flma de ex@É iídteta e sô5 o rêsime
d. úpreitadâ por F.qo 8loüal, a FEços 6x6 ê m Mjútê d. s.s!i . obÉ
OBTEIO: Coúãrsrão d. @pr6a ob Í€gime d. 6pr€it ds slohel, pdÍa q€uçâo de
ôbtu d.lhplet Ê, do Si$@. & Esspld Sdiüáúi6.lo Muíicipio de Pmhal, Eírdo
do Pá@i 6fmô Fojáos, pleíhd de wiços ê c@os,ã@ @tutant6 tu edird,
m l!.:llMs FoEior6 do TC,?.{C.q030.201+ FI-|NÁSA núEdo ãE oMúidpio
d. P@hsl G o Mini$éÍio da Saúdc pd reio dra rúdáçro N&iorul dE Saúde

thrtlo ReetilMrÔ. lh€ÍtüEdG avdopê: 18 d.j@no ê2015. Húáúio: I4:00tÉ
ta.l: S@sdiô d. 

^ôllirisftção 
da PÍ.fêibô Müni.ipd de Im&I, m Pa{â Cúitiba,

l0ll, n P6obál - PR A pÀía timi€ con o iít irc r@r do Edilal ê !Ú re+eti6
"bdelos, 

ldãdG. ryox podáá s .*ÚiÍrd. rc dd6eço &iôa iídicâdo ap.rtir do
dir t9 d. miú de 201 5, rc h@í,io .oftod e sí fol6ila m€didne â aprffilaaÀ,
do Bibo de p6gmto ío r€ld<lê R1300,0o (n@Í6 Bis) No .ed.apíqc@
s.d. fdâ dô Múicipio & Píoh3l a pÀí! résni€ podai s â4uindaal.ar6 do ffiio,
n€íiúe o d.posito id.íúi€do ilo vslor roI.l *im. m@i@do à @ a ú'l ft, âgdcia
0170 do Ba@ CaiÉ E@.ómicê Um@a - Paaá - B6il. QlEdo da $licitãçâo
da hsÀ r @pl@ dcveí eeE o .@Fo@te do depó6,to efetüâdo. lnfonnaçiB
dicimsii dwid&s e pdnbs d. elseil@lo de6ào s dinsdos à c@asâo d€
Licihção ío ddd€ço *itu ndciônidô T€lefrc fd: (44)16258300

PREFEITUR^ MUMCIIAI, DE PEROBÁ1. 12 rlê tuio de 2015
JEFEER§ON CÂ§SIO PRADELLA

PEfeito Múicip6l.
RS lgaú - 37296t20t5

I Piraí ilo Sra'l

avlso DE LICrraÇÃo N. osl/2ols
PREGAO N.0.612015

o MtNlciPIo DE PrRÁi Do sul-, Esrãdo do Pafuá" pesw juidica de dircito
Bibli@ intemo, CNPJ 7.001.329re001{0, can s€d€ à PÍrçá Alipio Doúiígues,
tr' 34. rora püblico que rcsli6a l,ciraçâo m oodâlidâde 88.8GÀD ú f(mâ
IBI§E§CIÁL tipo MENO&IBECO§LOEAL @ su sedc. a qual s6i
pt1Essaia e julsada m cdfmidãde @m a LÉi r" 10.520/02 e subsidiüimste
@m d L€is r" 8.ó66D3 . âltetãçó€s € téi CoúplemmlrÍ n' 123/06.

Q&jçta: Coíftrt Éo d. p..s. juÍídiÉ p.n pa.!çio d. sniçd d. drD6
Lhontori.i! p.n o HBpit l Mr.ic.ip.l SuloAtr!ôdio.
\âlor lÁüi@§lo!Á! Rl E0.02950 (oir.trt Dil ütrlG c rove Mi! e (inqo.n..

DstnjEÂüde 2E d. n.io d.2015, à! l4h00e
lúfôlmcrIê. aônnlúúr,8: O êditál e dcmis hfomaçôê poderão sd slicit!-
dos pclos i.teÉss€dos !â Sefetsria Municipal d€ AdúinisFàçâo, na PEçâ Aipio
Dominsu€s, n" 1,4, d PiBi do Sul, Esrado do Pârânô ou p€lo àm.il Àlitd@
dlrideÃúllglYÀ

Piai do §d, 13 de maio de 2015.
vÂr-ENrrÀ,r zANÊLLo MILLÉo

PEf€ito Muicipal

Rr' laa,oo - 3io8ll20t5

I [taqaaru

PROCf,SSO No 73l20r5

Palna§, 05/05,20I5.

Ri216,00 ' 38476/20',15

avlso DE LlcrrÁÇÀo
PREcÁo PRESENC-IAL !'. @5tro15

Obie(o: Regisrro dê p..ç.s paÉ .qúisiçâo de @rsiais .sresados: p€dra 4À
pêeis litrpo, pdB tt4Gda sibro trÉdio de 6lcáno (dolomiú6), bf,ta 1, É dc
p.dÉ € p€dÉ gradurda !68 dsd.r ! Saet i6 dê lífiGrúúÍa pelo Í6iodo de
12 (&2.) ffi. ADêrhn: 02 de jurlE d. 2015, Às 09m0, É Sôla dê Li.iüçõ6 dâ
Prcíeit@ Muicipsl d. liEqüsr4 E Âv. C,e§ilio Vdg.s, l99O - Ceúo - Pn"q@
- PR CriLrio d. JulgD. o: M.Ú pr4ô úiíáúio poÍ item. V.lq Gloàúl
E tiú'do: RS 1.688.550,00 Cr.ê milhões, e!.€nros e one.tà ê ono mil, qüúntos
e cnqlHt. êis} Edittl: Esta.â à dispciçâo d6 inleBsdc É Diüsão <k
Li.iiaçô6 e Cod,?tos dÂ PEfeitur, m õdd€ço &a@ cila&, @ lmtio das 6h0o
à6 lãm . dÀ! 13h0O rà6 17h00, 6 p..ç. de R, 5,m (ciH) rBis ou eEtuilamrÍe
tu site:ra44!aataa!Í.rpy,k. IÍtq@a I5 de,Eo de ml5

R3 96,r'0 - 3845120't6

v@ Lúiã Ran€la dos Sdtos
Pre§dente dr Comilsno Petltr,,ml€ de Licitâçáo




